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pen 

Determina o tombamento 
material 	por 	interesse 
histórico e cultural, como 
patrimônio 	histórico 	e 
cultural do município de 
Paulo Afonso, o imóvel sediado 
pelo Clube Operário de Paulo 
Afonso- COPA, e dá outras 
providências" 

O Prefeito do Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, 

com fundamento na Lei Orgânica Municipal, e no quanto previsto 

no artigo 10, da Lei Municipal n°  906/2000 e na Lei Complementar 

n°  004/2019, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica tombado como patrimônio histórico, Cultural 

e arquitetônico do Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, 

0 bem imóvel sediado pelo Clube Operário de Paulo Afonso- COPA 

§ 1°- Fica estabelecido também como parte integrante do 

tombamento a área adjacente à edificação tombada, suficiente e 

necessária à manutenção e preservação das características do 

mencionado imóvel, conforme memorial descritivo a ser elaborado 

pelo setor competente do Poder 

Executivo Municipal. 

2°- Fica o Município de Paulo Afonso autorizado a proceder 

com as transferências necessárias entre o Município e a CHESF — 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, para r gulamentação 

desta Lei. 
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Art. 2 °— O Poder Público Municipal, com a colaboração da 

comunidade, empreenderá vigilância para a preservação do bem 

tombado, adotando todas as formas de acautelamento, sanções e 

preservação previstas em Lei. 

Art.3°- Fica proibida qualquer destruição ou 

descaracterização da área tombada, tal qual a construção ou 

demolição de qualquer edificação que altere a ambiência do seu 

exterior. 

Art. 4°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 5 °— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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incontáveis períodos memoráveis em seu longo percurso de 

funcionamento. 

Pira 

Justificativa 

Sua inauguração aconteceu no dia 27 de julho de 1950, data 

exposta até hoje em um marco colocado em frente ao clube, uma 

grande pedra que trouxeram, das escavações da "Primeira Usina". 

Nessa pedra várias histórias de amor surgiram. Apesar de todas 

as dificuldades para acessar suas dependências, pois era 

necessário antes de tudo, passar por uma das três guaritas 

protegidas pelos guardas da CHESF. O Clube só em acessível a 

quem fosse funcionário da Chesf ou filho de chesfiano ou, ainda, 

sócio, tendo por responsável alguém da empresa. 

O COPA teve vários presidentes, porém o mais conhecido e o que 

mais tempo permaneceu no cargo foi Zé Freire. Por lá ainda 

passaram o Miguelzinho , Miguel Washington, Nicholson Chaves, 

Edvaido Mathias (Vadinho), Dr" Claudionor 1 Barros. Gamo 

Ferreira, Cleomar da Silva, Djalr Cafezeiro Leal, Gutenberg 

Gomes de Brito, José Timóteo, Jorge Roberto e o mais recente 

Edemir Rodrigues que conta com a contribuição dentre outros de 

sua equipe, o senhor Nayrne Nunes de Menezes 

, O COPA - Clube Operário de Paulo Afonso, fundado em 27 de julho 

Ad de 1950, em funcionamento ha 69 anos, é um dos patrimônios 
históricos da cidade. Em suas dependências muitas histórias de 

amor foram embaladas aos ritmos e sons gerados por músicos e 

artistas, em seus campos gols e títulos foram comemorados e 

perpetuados, as películas cinematográficas causaram risos, 

lágrimas e emoções, os momentos vividos eternizaram tantas 

histórias nas mentes e nos corações de homens e mulheres que 

ainda hoje guardam as lembranças de um clube que registrou 
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